
AÇÃO CÍVEL ORIGINÁRIA 2.730 DISTRITO FEDERAL

RELATOR : MIN. EDSON FACHIN
AUTOR(A/S)(ES) :COMPANHIA ESPÍRITO SANTENSE DE 

SANEAMENTO - CESAN 
ADV.(A/S) :STÊNIO SANTOS SALES 
RÉU(É)(S) :UNIÃO 
PROC.(A/S)(ES) :ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 

DESPACHO: Considerando-se que a Companhia Espírito Santense de 
Saneamento  –  CESAN é  sociedade  por  ações  de  economia  mista,  nos 
termos  do  Decreto  2.575/67,  intime-se  a  autora  para  que esclareça,  no 
prazo de 05 (cinco) dias, se a empresa é de capital aberto ou fechado.

Após, à Procuradoria-Geral da República, para parecer.

Publique-se. Intime-se.
Brasília, 2 de dezembro de 2015.

Ministro EDSON FACHIN

Relator
Documento assinado digitalmente

Supremo Tribunal Federal

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 9947794.
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